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PAUTA 

10ª LEGISLATURA 
3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023 

06/02/2023 – 09h 
 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
1. PEQUENO EXPEDIENTE 

 

1.1 APROVAÇÃO DE ATA 

 
Discussão e aprovação da ata da 2ª (segunda) sessão ordinária de 2023, realizada no dia 
30 de janeiro do corrente ano e disponibilizada com antecedência aos parlamentares 
municipais para leitura, no prazo previsto no § 5º, do art. 128, do Regimento Interno. 
 

1.2 – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Poder Executivo Municipal 

 
Ofício n.º 01/2023 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 1º/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 07/2023, subscrito pelos parlamentares 
municipais Ailton Martins de Amorim, Rosângela Marçal Paes, Averaldo Barbosa da Costa, 
Professora Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, Alecksander da Silva Pimenta, 
Evaldo Paulino Garcia e Lucas Lázaro Gerolomo. Na resposta, encaminha, em anexo, os 
extratos bancários, a razão da movimentação da conta e os comprovantes dos depósitos 
iniciais efetuados no dia 30/12/2020, documentos esses relativos ao Fundo Municipal de 
Defesa Civil.  
 
Ofício n.º 02/2023 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 02/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 11/2023, de autoria da Mesa Diretora da 
Câmara de Vereadores de Costa Rica. Na resposta, encaminha, em anexo, folha de 
pagamento por secretaria, e as relações de RPA, também por secretaria. 
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Ofício SEMTA nº 0008/2023 
Remetente: Artur Delgado Baird, Secretário Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte 
e Cultura. 
Destinatário: Presidente da Câmara de Vereadores de Costa Rica. 
Data de protocolo: 02/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 02/2023, subscrito pelos parlamentares 
municipais Evaldo Paulino Garcia, Ailton Martins de Amorim (Presidente), Rosângela 
Marçal Paes (Vice-Presidente), Averaldo Barbosa da Costa (Primeiro-Secretário), e 
Alecksander da Silva Pimenta. Na resposta, encaminha, em anexo, as prestações de contas 
solicitadas no Requerimento.  
 
Ofício nº. 172/2023 GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 03/02/2023. 
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei nº 1.500, 
de 2 de fevereiro de 2023, que “autoriza a realização de Serviços de Pintura e Demarcação 
de Faixas no Pátio do Auto Posto Baús, na forma que menciona, e dá outras providências”.  
 

1.2.2 – Expedientes oriundos de diversos 

 
Convite 
Remetente: Maria Lauane da Silva Pereira e José Luciano Pereira. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 02/02/2023. 
Assunto: Convida os vereadores de Costa Rica para o “Torneio em prol da atleta Maria 
Lauane da Silva Pereira”, no dia 12 de fevereiro de 2023, a partir das 8h, no Ginásio de 
Esportes Luiz Carlos Yamashita de Souza. Informa que o valor das inscrições e da 
lanchonete serão revertidos para ajudar nas despesas da mudança da atleta Maria Lauane 
para Joinville-SC, onde ela deverá se apresentar no próximo dia 28 de fevereiro, na equipe 
Associação Desportiva 3R (AD3R), em busca do sonho de se tornar uma jogadora 
profissional de futebol. 
 

1.3 – USO DE PALAVRA 

 
Oradores previamente inscritos fazem uso de palavra para tratar de matérias constantes da 
Ordem do Dia. 
 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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2. GRANDE EXPEDIENTE 
 

2.1 – ORDEM DO DIA 

 
I - SUBSTITUTIVO Nº 01, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria da Mesa Diretora e do 
Excelentíssimo Senhor Vereador Evaldo Paulino Garcia, ao Projeto de Lei Complementar 
nº 113/2023. Às comissões pertinentes permanentes para análise e parecer. 
 
II - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 113, de 24 de janeiro de 2023, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “dispõe sobre 
alterações na Lei Complementar nº 16, de 28 de junho de 2005, na forma que especifica”. 
Se aprovado o Substitutivo, a apreciação da matéria fica prejudicada. Se rejeitado o 
Substitutivo, a matéria segue em primeira discussão. 
 
III - PROJETO DE LEI Nº 1.495, de 03 de janeiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza a doação do imóvel 
abaixo relacionado, na forma que o especifica”. Em primeira discussão. 
 
IV - EMENDA MODIFICATIVA Nº 01, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria da Mesa 
Diretora e do Excelentíssimo Senhor Vereador Evaldo Paulino Garcia, ao Projeto de Lei nº 
1.499/2023. Às comissões pertinentes permanentes para análise e parecer. 
 

V - PROJETO DE LEI Nº 1.499, de 25 de janeiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza o repasse financeiro 
no valor de R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais), ao COSTA RICA ESPORTE 
CLUBE – CREC, para o custeio de despesas com a participação no Campeonato Estadual 
de Futebol de 2023, na forma que especifica”. Em primeira discussão. 
 

VI - PROJETO DE LEI Nº 1.500, de 02 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza a realização de 
Serviços de Pintura e Demarcação de Faixas no Pátio do Auto Posto Baús, na forma que 
menciona, e dá outras providências”. Às comissões pertinentes permanentes para 
análise e parecer. 
 
VII - INDICAÇÃO Nº 23, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Alecksander da Silva Pimenta, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Exmo. Sr. PENIDES GARCIA 
JACINTO, Secretário Municipal de Obras, sugerindo que seja feita gestão a fim de viabilizar 
a implantação de sistema de bueiros inteligentes no perímetro urbano de nossa cidade”. 
 

VIII - INDICAÇÃO Nº 24, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora 
Vice-Presidente da Mesa Diretora, Vereadora Rosângela Marçal Paes, que “indica, na 
forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 
CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao 
Exmo. Sr. JOVENALDO FRANCISCO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Saúde, 
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recomendando a contratação de mais 01 (um) médico para prestar atendimento no ESF 
São Francisco”.  
 

IX - INDICAÇÃO Nº 25, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora 
Vice-Presidente da Mesa Diretora, Vereadora Rosângela Marçal Paes, que “indica, na 
forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 
CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao 
Exmo. Sr. JOVENALDO FRANCISCO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Saúde, e ao 
Exmo. Sr. URIEL CARVALHO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, recomendando a aquisição de uniformes e crachás de 
identificação para todos os servidores municipais do nosso município, em especial os que 
atuam na Secretaria de Saúde”.  
 

X - INDICAÇÃO Nº 26, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora, Vereador Averaldo Barbosa da Costa, que “indica, 
na forma regimental, após ouvido o Egrégio Plenário, que seja encaminhado expediente ao 
Excelentíssimo Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa 
Rica-MS, recomendando estudos e viabilização no sentido de revitalizar a Praça Pública 
Arindo Oliveira Silva, localizada no Residencial Flamboyant, neste município”. 
 

XI - INDICAÇÃO Nº 27, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Adair Tiago de Oliveira, que “indica, na forma regimental, após ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON 
ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Senhor URIEL 
CARVALHO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, recomendando que seja realizada a retirada do lixo 
acumulado no interior das lixeiras públicas instaladas no bairro São Francisco”. 
 

XII - INDICAÇÃO Nº 28, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Everaldo Pereira dos Santos, que “indica, na forma regimental, após ouvido o 
Egrégio Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao 
Exmo. Sr. PENÍDES GARCIA JACINTO, Secretário Municipal de Obras Públicas, 
recomendando estudos e viabilização no sentido de instalar lixeiras, luminárias e guard rail, 
ou telas de proteção paralelo à pista do açude, na Avenida José Ferreira da Costa”. 
 

XIII - INDICAÇÃO Nº 29, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria dos Excelentíssimos 
Senhores Parlamentares Municipais Waldomiro Bocalan, Evaldo Paulino Garcia e 
Rosângela Marçal Paes (Vice-Presidente), que “indicam, na forma regimental, ouvido o 
Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. MARCOS POLLON, 
Deputado Federal do Estado de Mato Grosso do Sul, solicitando recursos financeiros 
através de Emendas Parlamentares para a construção de um Centro de Educação Infantil 
(Ceinf), no Bairro Jardim Novo Horizonte, neste município”.  
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XIV - INDICAÇÃO Nº 30, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria dos Excelentíssimos 
Senhores Parlamentares Municipais Waldomiro Bocalan, Evaldo Paulino Garcia e 
Rosângela Marçal Paes (Vice-Presidente), que “indicam, na forma regimental, ouvido o 
Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. MARCOS POLLON, 
Deputado Federal de Mato Grosso do Sul, no sentido de viabilizar a destinação de recursos 
financeiros através de Emendas Parlamentares para a aquisição de ônibus escolares 
destinados ao transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino no município de 
Costa Rica-MS”.  
 

XV - INDICAÇÃO Nº 31, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria dos Excelentíssimos 
Senhores Parlamentares Municipais Evaldo Paulino Garcia, Waldomiro Bocalan e 
Rosângela Marçal Paes (Vice-Presidente), que “indicam, na forma regimental, ouvido o 
Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente à Exma. Sra. TERESA CRISTINA, 
Senadora da República, solicitando a viabilização de recursos através de emenda 
parlamentar, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em favor do Município de 
Costa Rica-MS, para custear as demandas na área da saúde, de acordo com estudo de 
necessidade definido pelo Governo Municipal”.  
 

XVI - INDICAÇÃO Nº 32, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Evaldo Paulino Garcia, que “indica na forma regimental, ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, 1Prefeito Municipal de Costa Rica, com cópia ao Exmo. Sr. FERNANDO 
MARTINS BARBOSA, Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento, 
recomendando estudos e viabilização no sentido de adquirir processador de verduras e 
legumes, caminhão “Baú” refrigerado, máquinas de fazer doces, instalação de estufas/lonas 
para atender às necessidades dos pequenos produtores do ‘Cinturão Verde’”. 
 
XVII - INDICAÇÃO Nº 33, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, que “indica, na forma 
regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 
CLEVERSON ALVES DO SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica - MS, com cópia ao 
Sr. URIEL CARVALHO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, recomendando a limpeza e roçada nas laterais da via 
Rua Delmindo Nogueira, que inicia no Jardim Novo Horizonte e vai até o Anel Viário no 
Córrego da Taboca”. 
 

XVIII - REQUERIMENTO Nº 14, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria da Mesa Diretora, 
que REQUER “após conhecimento do Plenário, que seja encaminhado expediente ao 
Excelentíssimo Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa 
Rica-MS, para solicitar informações sobre a frota de veículos e maquinário em atividade 
gerida pelo Poder Executivo Municipal, conforme explicitado a seguir: a) relatório completo, 
por Secretaria/Departamento, contendo a relação de todos os veículos e/ou máquinas em 
uso, incluindo modelo/marca e ano/modelo de fabricação, que integram a frota municipal; 
b) relatório completo, por Secretaria/Departamento, dos abastecimentos com combustível 
e manutenção mecânica de todos os veículos da frota municipal, nos anos de 2021, 2022 
e no mês de janeiro de 2023; c) relatório completo que detalhe quais veículos da frota 
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municipal possuem seguro e aqueles que não possuem”. 
 

XIX - REQUERIMENTO Nº 15, de 06 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Vereador Everaldo Pereira dos Santos, que “REQUER, após conhecimento do 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Ilustríssimo Senhor SILONEI BARCELOS 
DE URZEDO, Presidente da Associação Beneficente e Promocional Evangélica 
Resgatando Vidas de Costa Rica-MS, para solicitar as seguintes informações: a) cópias de 
todas as prestações de contas da instituição referentes às parcerias firmadas com o Poder 
Executivo Municipal nos anos de 2020, 2021 e 2022; b) relatório contendo a quantidade de 
recuperandos atendidos atualmente pela entidade e as cidades de origem de cada um 
deles; c) relatório contendo a estimativa de custo mensal de cada recuperando para a 
instituição; d) relatório pormenorizado das receitas obtidas pela entidade por meio de 
parcerias firmadas com o Poder Público nos anos de 2020, 2021 e 2022; e) relatório 
contendo a descrição completa de todas as atividades laborais, educativas, espirituais e 
sociais desenvolvidas pelos recuperandos durante o processo de tratamento a que são 
submetidos na entidade; f) relatório contendo a descrição completa dos tipos de 
atendimentos médicos, odontológicos e assistenciais ofertados aos recuperandos em 
tratamento na instituição, nos anos de 2020, 2021 e 2022.”. 
 
XX - MOÇÃO DE RECONHECIMENTO Nº 01, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Vereador Everaldo Pereira dos Santos, “destinada à médica 
veterinária Roberta de Sá”. 
 

XXI - MOÇÃO DE RECONHECIMENTO Nº 02, de 03 de fevereiro de 2023, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Vereador Everaldo Pereira dos Santos, “destinada aos Policiais 
Ambientais, 2º Sargento Barbosa e Cabo Escobar”. 
 
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
3. EXPEDIENTE DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
TEMA LIVRE PARA USO DE PALAVRA DOS VEREADORES PREVIAMENTE 
INSCRITOS. 

 
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VER. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA”,  
aos 06 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
AILTON MARTINS DE AMORIM 

Vereador/Presidente 
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_______________________________________________________ 
AVERALDO BARBOSA DA COSTA 

Vereador/Primeiro-Secretário 
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